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PROJETO DE LEI Nº. 75
 27 de setembro de 2022

“Institui, no município de Botucatu, filas 
preferenciais e vagas de estacionamento aos 
portadores da Doença de Parkinson”.

Art. 1º Fica instituído, no Município de Botucatu, a preferência em filas e vagas de 
estacionamentos aos portadores da Doença de Parkinson.
Art. 2º As instituições financeiras e empresas comerciais que recebem pagamentos de contas 
deverão incluir os portadores da Doença de Parkinson nas filas já destinadas aos idosos, 
gestantes e pessoas com deficiência.

Art. 3º Será permitido aos portadores da Doença de Parkinson estacionar em vagas já 
destinadas a pessoas com deficiência.

Parágrafo único. As empresas privadas terão até 60 (sessenta) dias, após a publicação, para 
fixar em lugar visível, através de cartazes, adesivos ou qualquer outro material de divulgação, 
sobre o atendimento preferencial para que a população em geral tenha conhecimento.

Art. 4º A identificação dos beneficiários se dará por meio de cartão expedido gratuitamente 
por órgão municipal competente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Ver. “Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 27 de setembro de 2022.
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JUSTIFICATIVA

A iniciativa do presente Projeto de Lei visa a atender a demanda de parte da população 
municipal que é acometida pela Doença de Parkinson. Tal enfermidade é uma doença 
neurológica que afeta os movimentos da pessoa. Causa tremores, lentidão de movimentos, 
rigidez muscular, desequilíbrio, além de alterações na fala e na escrita.

A Doença de Parkinson ocorre por causa da degeneração das células situadas numa 
região do cérebro chamada substância negra. Essas células produzem a substância dopamina, 
que conduz as correntes nervosas (neurotransmissores) ao corpo. A falta ou diminuição da 
dopamina afeta os movimentos provocando os sintomas acima descritos.

O diagnóstico da doença é feito com base na história clínica do paciente e no exame 
neurológico. Não há nenhum teste específico para o seu diagnóstico ou para a sua prevenção.

A história de quem é acometido pela doença de Parkinson consiste num aumento 
gradual dos tremores, maior lentidão de movimentos, caminhar arrastando os pés, postura 
inclinada para frente. O tremor afeta os dedos ou as mãos, mas pode também afetar o queixo, 
a cabeça ou os pés. Pode ocorrer num lado do corpo ou nos dois, e pode ser mais intenso num 
lado que no outro. O tremor ocorre quando nenhum movimento está sendo executado, e por 
isso é chamado de tremor de repouso. Por razões que ainda são desconhecidas, o tremor pode 
variar durante o dia. Torna-se mais intenso quando a pessoa fica nervosa, mas pode 
desaparecer quando está completamente descontraída. O tremor é mais notado quando a 
pessoa segura com as mãos um objeto leve como um jornal. Os tremores desaparecem durante 
o sono.

A lentidão de movimentos é, talvez, o maior problema para o parkinsoniano, embora 
esse sintoma não seja notado por outras pessoas. Uma das primeiras coisas percebidas pelos 
familiares é que o doente demora mais tempo para fazer o que antes fazia com mais 
desenvoltura como, banhar-se, vestir-se, cozinhar, escrever (ocorre diminuição do tamanho da 
letra). Outros sintomas podem estar associados ao início da doença: rigidez muscular; redução 
da quantidade de movimentos, distúrbios da fala, dificuldade para engolir, depressão, dores, 
tontura e distúrbios do sono, respiratórios, urinários.

A progressão é muito variável e desigual entre os pacientes. Em geral, possui um curso 
vagaroso, regular e sem rápidas ou dramáticas mudanças.
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Não existe cura para a doença, porém, ela pode e deve ser tratada, não apenas 
combatendo os sintomas, como também retardando o seu progresso. A grande barreira para se 
curar a doença está na própria genética humana, pois, no cérebro, ao contrário do restante do 
organismo, as células não se renovam. Por isso, nada pode ser feito diante da morte das 
células produtoras da dopamina na substância negra. A grande arma da medicina para 
combater o Parkinson são os medicamentos e, em alguns casos, a cirurgia, além da 
fisioterapia e a terapia ocupacional. Todas elas combatem apenas os sintomas. A 
fonoaudiologia também é muito importante para os que têm problemas com a fala e com a 
voz.

Por conta de tudo o que foi relatado, os munícipes acometidos pela Doença de 
Parkinson merecem ter preferência em filas e vagas de estacionamento, uma vez que tem mais 
dificuldades do que o cidadão comum para desenvolverem suas atividades diárias. Isso 
justifica a necessidade de condições especiais de atendimento.
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Câmara Municipal de Botucatu, 27 de setembro de 2022

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://camarabotucatu.sp.gov.br/consulta/documentos/autenticar?chave=BSEF1M8368T817KZ, ou vá 
até o site https://camarabotucatu.sp.gov.br/consulta/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: BSEF-1M83-68T8-17KZ
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